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PRIMEIRA LINHA A TRANSFORMAÇÃO DIGITAL DO FISCO 

SUSANA PAULA 

susanapaula@negocios.pt  

O
s contribuintes 
gastam 243 ho-
ras em média por 
ano em Portugal 
para preparar, 

preencher, entregar e pagar as 
obrigações declarativas de três 
dos principais impostos: IRS (e 
contribuições sociais), IRC e 
IVA 

Estes dados constam do 
"Paying Taxes 2018" e colocam 
Portugal entre os países da 
União Europeia e do Espaço 
Económico Europeu que, em 
2017, mais tempo exigiram aos 
contribuintes para cumprir as 
suas obrigações. Só cinco países 
exigem mais tempo do que Por-
tugal: a Eslovénia (com 245 ho-
ras), a República Checa, a Poló-
nia, a Hungria e a Bulgária (com 
453 horas). Este relatório é fei-
to em parceria entre a consulto-
ra PwC e o Banco Mundial e 
compara, entre outras questões, 
a complexidade do sistema fis-
cal de 190 países, assumindo a 
legislação em vigor aplicável a 
um caso prático (fictício e igual 
para todos os países analisados). 

Na média deste conjunto de 
países europeus são necessárias 
161 horas para cumprir as mes-
mas obrigações, menos 50% do 
que é exigido em Portugal. 

Do conjunto de 243 horas 
necessárias para cumprir as 
obrigações fiscais em Portugal, 
90 horas são dedicadas ao IVA, 
90 ao IRS e 63 horas ao IRC e 
contribuições sociais. Embora 
Portugal esteja abaixo da média 
nos três impostos, a posição re-
lativa melhora no IRS e no IVA 
(mas piora no IRC). 

Ao Negócios, Paulo Ribeiro 
e João Banza, dois dos consul-
tores da PwC que participaram 
no relatório, afirmam que "a 
complexidade do sistema fiscal 
português tem reflexo no núme-
ro de horas necessárias para 
cumprir com as obrigações daí 
decorrentes". Ao mesmo tem-
po, nos últimos anos, o número 
de obrigações fiscais em Portu-
gal "tem vindo a crescer em pro-
fundidade, variedade e alcance 
global", afirmam Paulo Ribeiro 
e João Banza. Os consultores 
sublinham que estes custos são 
"sempre considerados" pelas 
empresas. "Quanto maiores os 
custos [de contexto] menos 
competitiva é a nossa econo-
mia." 

No entanto, a situação já foi 
pior. Em 2004, o primeiro ano  

para o qual o "Paying Taxes" 
apresenta dados, eram necessá-
rias mais 85 horas para cumprir 
as obrigações de IRS, IRC e 
IVA. A grande melhoria ocorreu 
no IRS, primeiro em 2009 e de-
pois em 2015. Também o tempo 
despendido com o IVA dimi-
nuiu mas apenas ligeiramente 
(6 horas). Por outro lado, hou-
ve um aumento de 23 horas para 
cumprir as obrigações de IRC 
entre 2004 e 2017. 

Tempo necessário deve cair 
com novos automatismos 
Embora Portugal esteja no fim 
da tabela,•Paulo Ribeiro e João 
Banza admitem que os automa-
tismos introduzidos "têm tido 
um impacto na eficiência". Nes-
se sentido, "é expectativa de to-
dos de que esta situação se alte-
re positivamente nos próximos 
anos em resultado das automa-
tizações que estão a ser imple-
mentadas" pelo Fisco. 

É o caso de medidas como o 
alargamento do IRS automáti-
co a mais agregados familiares 
e a nova Informação Empresa-
rial Simplificada (IES). "Após 
implementados espera-se que 
conduzam à otimização do ní-
vel de controlo e "compliance" 
das empresas, das pessoas, da 
Autoridade Tributária e de ou-
tros "stakeholders". Em futuros  

"Paying Taxes" iremos ver refle-
tidos os impactos destas medi-
das", avançam. Mas os efeitos 
não são lineares. A implemen-
tação do preenchimento auto-
mático da IES via ficheiro SAF-
T pode ter efeitos positivos para 
as pequenas empresas, mas 
"custos de adaptação muitíssi-
mo relevantes" para multinacio-
nais que tenham o mesmo siste-
ma de informação para todo o 
mundo. 

Fisco admite que há 
margem para melhorar 
Em resposta ao Negócios, a di-
reção da Autoridade Tributária 
e Aduaneira (AT) diz, por escri-
to, que não se deve dissociar es-
tes dados do sistema fiscal por-
tuguês e recorda que as contri-
buições sociais não são exigidas 
pelo Fisco. No entanto, a Auto-
ridade Tributária reconhece que 
"existe margem para trabalhar 
e evoluir neste domínio", estan-
do, por isso, a ser desenvolvidas 
várias medidas, como o IRS e o 
IVA automáticos. Os diretores 
do Fisco contrapõem ainda com 
os reembolsos de IVA, que hoje 
levam três semanas e destacam 
a entrega de declarações de 
substituição de IRC, onde Por-
tugal está entre os países que 
apresentam as melhores práti-
cas.  ■ 

A complexidade 
do nosso sistema 
fiscal tem reflexo 
no número de horas 
necessárias para 
cumprir com as 
obrigações 1...] 
Quanto maiores 
os custos [de 
contexto] menos 
competitiva é a nossa 
economia. 
PAULO RIBEIRO E JOÃO BANZA 
Consultores PwC (Tax and 
Strategy) 

Reconhece-se que 
existe margem para 
trabalhar e evoluir 
neste domínio, de que 
é prova um conjunto 
de iniciativas que 
estão a ser 
conceptualizadas 
e desenvolvidas 
pela AT. 
DIREÇÃO DA AT 
Resposta oficial ao Negócios 

Portugal é o segundo 
país do euro onde 
se gasta mais tempo 
com impostos 

São necessárias 243 horas por ano para preencher (e pagar) as declarações de IRS, IVA 
e IRC, segundo um relatório da PwC e do Banco Mundial. A complexidade do sistema 
fiscal português dificulta, mas os novos automatismos vão ajudar a poupar tempo. 



  Meio: Imprensa

  País: Portugal

  Period.: Diária

  Âmbito: Economia, Negócios e.

  Pág: 5

  Cores: Cor

  Área: 25,70 x 29,97 cm²

  Corte: 2 de 10ID: 79300963 28-02-2019

Menos de 
100 
horas 

Mais de 
250 

horas 

41  Entre 100 Mais de 
e 150 horas  200 horas 

Entre 150 
e 200 horas 

Noruega 
83 horas 

Dinamarca 
130 horas 

TOTAL 
IVA 
25 
IRS 
48 
IRC 
37 

110 

TOTAL 

IVA 
139

Bélgica 

80 IRS I. — França 

136 horas 31 

IRC N. — 139 horas 
28 

Irlanda 
82 horas 

TOTAL 
243 

11

1 

63 111 

IRC 

TOTAL 
IVA 152 
35 _ 

IVA 
90 

IRS 
90 

Itália Grécia 
238 horas 193 horas 

Finlândia 
93 horas 

Estónia 
50 horas 

Letónia 
169 horas 

Lituânia 
109 horas 

Polónia 
260 horas 

República Checa 
248 horas 

Eslováquia 
192 horas 

Hungria 
277 horas 
Áustria 
131 horas 
Roménia 
163 horas 

Eslovénia 
245 horas 

• 

200 

 

* e • 

 

   

150 

100 • 

QUANTO TEMPO É EXIGIDO NA EUROPA PARA 
CUMPRIR AS PRINCIPAIS OBRIGAÇÕES FISCAIS? 

Entre as 33 jurisdições analisadas pela PwC e o Banco Mundial há grandes disparida-
des: a Estónia é o país que exige menos (50 horas) e a Bulgária é o que pede mais (453 
horas). Portugal fica entre os 10 países onde são necessárias mais de 200 horas para 
cumprir com as obrigações de 1125, IRC e IVA. Entre os países considerados compará-
veis (Alemanha, Reino Unido, França e Espanha), Portugal compara bem no 1125. 

IVA 
43 

TOTAL 
218 Alemanha  

— 218 hor 

Suécia 
122 horas 

84 — Espanha 
IRC 152 horas 
33 110 — 

IRS 

— Reino Unido 
110 horas 

— Portugal 
243 horas 

Islândia 
140 horas 

Holanda 
119 horas 

San Marino —
52 horas 

Malta 
IVA IRS E IRC 139 horas 

1 

Suíça 
63 horas Croácia 

206 horas — Bulgária 
453 horas 

REINO UNIDO EXIGE 
METADE DAS HORAS NO IRS 
O Reino Unido exige praticamente metade das horas para 
cumprir as obrigações de IRS que são necessárias em 
Portugal. São 48 contra 90. No total dos três impostos, 
são precisas 110 horas. 

ALEMANHA PEDE 
MAIS HORAS NO IRS 
Também a Alemanha exige mais do que a média da UE 
para cumprir as obrigações fiscais: 218 horas por ano, das 
quais 134 só com IRS e mais 44 horas do que é exigido em 
Portugal neste imposto. 

NO IVA, FRANÇA 
É TRÊS VEZES MAIS RÁPIDA 
França exige 139 horas para cumprir as obrigações fiscais. 
Embora no IRS o tempo despendido se aproxime de Por-
tugal (80 horas), no IVA França é três vezes mais rápida (31 
horas contra 90). 

IRC E IVA: ESPANHA 
É MAIS RÁPIDA 
No IRS, Espanha exige 84 horas (quase o mesmo que Por-
tugal, nas 90 horas). Mas o país exige perto de metade 
das horas para cumprir o IRC (33 contra 63) e de um ter-
ço no IVA (35 contra 90). 

PORTUGAL PERTO 
DOS PARES NO IRS 
As 243 horas de Portugal ficam longe dos valores re-
gistados nos países considerados comparáveis (Alema-
nha, Espanha, França e o Reino Unido). É no IRC e no 
IVA que o país fica pior na fotografia. 

IRS 
134 
IRC 
41 1110 

Chipre 0-
127 horas 

Fonte: Paying Taxes 2018 (PwC e Banco Mundial) 

TEMPO EXIGIDO 
NO IRC SUBIU 
Evolução de número de horas 
exigido em Portugal 

Desde 2004, o total de horas ne-
cessárias para cumprir obriga-
ções caiu de 328 para 243. 
A grande queda deu-se no IRS 
(de 192 para 90) e o IVA melho-
rou 6 horas. Já no IRC as horas 
exigidas subiram de 40 para 62. 
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PORTUGAL 
GASTA MAIS 50% 
Horas necessárias em Portugal 
e na média europeia 

São necessárias 234 horas em 
Portugal para cumprir obriga-
ções do IRS, IRC e IVA, mais 
50% do que as 161 horas exigi-
das na UE e em países do Espa-
ço Económico Europeu. É no IRS 
que a diferença é menor. 

2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 
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PRIMEIRA LINHA A TRANSFORMAÇÃO DIGITAL DO FISCO 

Apesar da queda no atendimento presencial, o apoio ao contribuinte mediante marcação quase sextuplicou entre 2016 e 2018. 

Idas às Finanças baixaram 
18% em quatro anos 
Os automatismos e as funcionalidades disponíveis online fazem com que, cada vez 
menos, os contribuintes sintam necessidade de recorrer ao atendimento presencial. 
No entanto, há ainda uma fatia da população com dificuldades de acesso à Internet. 

FILOMENA LANCA 

filomenalanca©negocios.pt 

SUSANA PAULA 

susanapaula©negocios.pt 

ntre 2014 e 2018, os 
atendimentos presen-
ciais aos balcões das 
Finanças caíram de 

cerca de 12 milhões em 2014 para 
os 9,8 milhões no ano passado, uma 
diferença de 18%. Os números são 
da Autoridade Tributária e Adua- 

neira (A1') e ilustram a forma como, 
nos últimos anos, tem mudado a 
forma de os contribuintes se rela-
cionarem com o Fisco. 

Com efeito, são cada vez menos 
as pessoas que se dirigem aos bal-
cões, optando por utilizar os instru-
mentos disponibilizados online 
através do Portal das Finanças. Aí, 
pelo contrário, o número de acessos 
anuais mais do que duplicou no 
mesmo período. Em 2014, foram 
quase144 milhões, número que dis-
parou135% em 2018, para os 338,5 
milhões. Numa altura em que as de- 

Segundo a OCDE, 
76,9% das 
famílias têm 
Internet de 
banda larga, mas 
a maioria usa-a 
para muito 
poucos fins. 

clarações de impostos passaram a 
ter de ser obrigatoriamente entre-
gues pela Internet, em que o e-fatu-
ra concentra ao longo do ano toda a 
informação sobre as despesas dedu-
tíveis no IRS e em que, em geral, as 
empresas e seus contabilistas já não 
se relacionam com o Fisco a não ser 
através do Portal das Finanças, o 
crescimento do número de acessos 
está em linha com as profundas al-
terações que têm vindo a ser leva-
das a cabo. 

Ainda assim, Portugal é um país 
onde o acesso à Internet está longe  

de ser generalizado. Segundo um re-
latório da OCDE conhecido esta 
terça-feira, que explora as questões 
relacionadas com a "vida na era di-
gital", em Portugal 76,9% das famí-
lias têm ligação de banda larga à In-
ternet, um pouco abaixo da média 
da OCDE, mas mais do dobro dos 
31,5% registados em 2005. No en-
tanto, o mesmo relatório lembra 
que "embora uma minoria da popu-
lação utilize a Internet para uma 
vasta gama de atividades, a maioria 
usa a Internet para muito poucos 
fins". E, mais, "em comparação com 
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Luís Costa 

A Deco entende que deveria ter havido um período transitório no e-fatura. 

Mariline Alves 

outros países da OCDE, muitos 
portugueses relatam falta de habi-
lidades para aceder a serviços pú-
blicos digi tais". 

O aumento do digital coincidiu 
com a criação de um atendimento 
presencial por marcação nas Fi-
nanças que, no ano passado, o pri-
meiro em que as declarações de 
IRS deixaram de poder ser entre-
gues em papel, atingiu as 14.534 -
quase cinco vezes mais do que as 
2.434 do primeiro ano, 2016. Já o 
e-balcão, disponível no Portal das 
Finanças, onde podem ser coloca-
das questões por e-mail, tem regis-
tado unia utilização relativamente 
constante, somando 472 mil pedi-
dos de informações e esclarecimen-
tos no ano passado. Este serviço, su-
blinha a AT, "é uni importante ca-
nal para obtenção de esclarecimen-
tos" e tem um "objetivo de respos-
ta entre um e três dias úteis". 

O atendimento telefónico, tbrma 
mais tradicional de contacto, tem 
também mantido alguma estabilida-
de no número de acessos, tendo re-
gistado 1,4 milhões no ano passado. 
A linha, que durante anos foi paga, 
agora é gratuita e o Fisco garante que 
70% das chamadas são atendidas nos 
dois primeiros minutos. • 

338,5 
MILHÕES 
Número de acessos ao 
Portal das Finanças 
registado em 2018. 
Contas feitas, foram 
mais 145% do que em 
2014. 

9,8 
MILHÕES 
Atendimentos 
presenciais realizados 
nos serviços de 
Finanças em 2018. 
Menos 17,6% 
do que em 2014. 

14,5 
MIL 
Número de 
atendimentos 
presenciais com 
marcação, serviço que 
passou a ser disponi-
bilizado em 2016. 

,4 
MILHÕES 
Chamadas registadas 
no ano passado 
no atendimento 
telefónico. Foram 
menos 8,6% 
do que em 2014. 

472 
MIL 
Pedidos de informação 
registados por e-mail, 
no e-balcão. É o meio 
menos usado pelos 
contribuintes para 
comunicar com o Fisco. 

PERGUNTAS A 
ERNESTO PINTO 
Jurista e fiscalista da Deco 

O especialista da Deco em impos-
tos lamenta que fique de fora 
quem, por hábito, não usa meios 
informáticos. 

A relação dos contribuintes com 
o Fisco mudou significativamen-
te nos últimos anos. Que mudan-
ça mais destaca? 
O e-fatura. Alterou completamen-

te o paradigma de preenchimento 
do IRS. O contribuinte, se fizer o seu 
trabalho de casa, tem praticamente 
tudo pré-preenchido. Por outro lado, 
temos o IRS automático. Este ano, na 
altura de validar o agregado familiar, 
a morada, o NI13, até já era possível, 
logo ali, consignar o IRS. A AT tem 
uma série de funcionalidades que 
até devia ser mais bem divulgada, 
para ser mais bem aproveitada. A AT 
envia e-mails aos contribuintes, mas 
estes são pouco mais que a descri-
ção da lei, com uma linguagem que 
é tudo menos fácil. 

Ou seja, os contribuintes têm 
muito a vida facilitada? 
Sem dúvida. Veja-se o IRS auto-

mático. Havia pessoas com pensões 
baixas, que não entregavam o IRS e 
depois se sujeitavam a coimas. Ago-
ra, mesmo que não o façam, a de-
claração tem-se como entregue no 
último dia do prazo. Sem coimas. 

Não parece tudo bom demais? 
Aconselhamos os contribuintes a 

que façam as simulações e verifi-
quem se está tudo certo e optando 
pelos cenários mais favoráveis. 
E quanto mais cedo entregarem a 
declaração, melhor. Este ano o pra-
zo de entrega são três anos e a ten-
tação de deixar para o fim é maior. 

Há cuidados que os contribuin-
tes devem ter? Por exemplo, é 
preciso guardar as faturas? 
Teoricamente, se aceitarmos os 

valores que a AT dá pré-preenchi-
dos, não será preciso guardar as fa-
turas. Mas em caso de litígio, o úni-
co meio de prova que temos é o pa-
pel. Imagine que o contribuinte anu- 

O país real 
não é este. 
Nem todos os 
contribuintes 
sabem usar 
a informática, 
nem todos sabem 
validar faturas. 

lou faturas do ano anterior. O Fisco 
corrige, mas onde está o meio de 
prova em como eu paguei? E se há 
um erro informático? Nós aconse-
lhamos a guardar os documentos 
dos últimos quatro anos. 

Mesmo quando 
fazemos as validações? 
Desde logo, é preciso validar to-

das as despesas do agregado, in-
cluindo os dos dependentes. Se 
mesmo assim no final os valores 
não baterem certo, o contribuinte 
pode alterar manualmente a decla- 

ração pré-preenchida. O que pode 
acontecer é eu ser chamado depois 
para mostrar os comprovativos. 

E aí é preciso guardar 
todas as faturas? 
Guardar fundamentalmente as 

que forem adicionadas porque as 
outras estão na posse da AT, porque 
foram comunicadas pelo comercian-
te. Mas posso ter de fazer prova e 
mostrar de onde vem o adicional. 

Diria que o contribuinte 
está bem defendido? 
Há meios de recurso, há reclama-

ções... Mas a nossa preocupação é 
outra. O país real não é este. Nem 
todos os contribuintes sabem usar 
a informática, nem todos sabem va-
lidar faturas. Tudo isto que estive-
mos a falar tem de ser tratado atra-
vés de um computador e desde o 
ano passado que a entrega é ape-
nas online. Gostamos do princípio, 
mas achamos que deveriam ter fi-
cado previstas na lei exceções para 
quem não se dá bem com estes 
meios. Como no caso dos senhorios 
idosos que continuam a poder en-
tregar os recibos de renda e a decla-
ração anual em papel. Devia ter ha-
vido um período transitório. Em 
suma, tem-se avançado muito e é 
bom para o contribuinte quando se 
simplifica, mas era bom não deixar 
de fora quem por hábito não usa es-
tes meios informáticos. ■  FL 

"Em caso de litígio, o único meio 
de prova que temos é o papel" 
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Fonte: Comissão Europeia, 2018 
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Fonte: Relatório do Combate à Fraude e Evasão Fiscais 2017. 
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Fonte: Dados provisórios da Autoridade Tributária e Aduaneira enviados ao Negócios 

PRIMEIRA LINHA A TRANSFORMAÇÃO DIGITAL DO FISCO 

Lucro tributável dos 
setores de risco subiu 69% 

Em cinco anos de e-fatura, a base tributável de cabeleireiros, oficinas e restaurantes 
subiu a um ritmo mais elevado do que dos restantes setores de atividade económica. 
Mas os ganhos do combate à fraude fiscal vão além do e-fatura, afirma o Fisco. 

Um olhar sobre 
o combate à evasão fiscal 

BASE DE SETORES DE RISCO CRESCE MAIS 
Evolução anual da base tributável em todos os setores de atividade e nos de risco, 2013-2018 

Os setores que dão dedução no IRS mediante apresentação de fatura (95% são 

os setores considerados de risco de fraude fiscal) sobem acima dos restantes 

setores de atividade, desde 2013, ano de introdução do e-fatura. 

REDUÇÃO DO IVA BENEFICIA SETORES DE RISCO 
Evolução do IVA a pagar ao Estado pelos setores de risco, 2013-2017 

Apesar de a base tributável dos setores de risco subir, o IVA pago tem vindo a 
diminuir desde 2015, devido à redução do IVA da restauração de 23% para 13%. 

A restauração e alojamentos representam quase metade dos setores de risco. 

IVA POR COBRAR CAI 
Evolução do 'Gap do IVA' em Portugal, 2012-2016 

O IVA que fica por cobrar tem vindo a 

descer desde 2013, ano em que en-

trou em vigor o e-fatura. 

SUSANA PAULA 
susanapaula©negocios.pt 
FILOMENA LANÇA 
filomenalanca©negocios.pt 

A base tributável dos se-
tores de atividade 
considerados de risco 
aumentou 69% desde 

2013, quando foi lançado o e-fatu-
ra, como um instrumento de com-
bate à fraude e evasão fiscais. 

Embora não tenha sido possível 
ter acesso a valores de 2012 (ano an-
terior ao lançamento do e-fatura), 
nem de faturação destas empresas, 
o lucro tributável dos setores que 
dão desconto no IRS mediante a 
emissão de fatura com número de 
contribuinte subiu de 10,2 mil mi-
lhões de euros em 2013 para 17,2 
mil milhões, segundo dados ainda  

provisórios do ano passado envia-
dos pela Autoridade Tributária e 
Aduaneira (AT) ao Negócios. 

Quando foi criado em 2013, o e-
fatura introduziu uma dedução em 
IRS de parte do IVA suportado pe-
las famílias num conjunto de servi-
ços, desde que colocassem o núme-
ro contribuinte nessas faturas. Ini-
cialmente, os serviços diziam res-
peito apenas a setores considerados 
de risco de fraude e evasão fiscais, 
como restauração, hotelaria, cabe-
leireiros e oficinas - e onde até en-
tão era habitual não pedir fatura. 

Em 2016, a dedução mediante 
fatura foi alargada e passou a incluir 
despesas com veterinários e, mais 
tarde, com passes sociais de trans-
portes públicos. Ainda assim, e se-
gundo as Finanças, os setores de ris-
co significam a quase totalidade 
(95%) do beneficio atribuído. 

O desconto no IRS fez com que  

as famílias começassem a pedir 
mais faturas e isso levou a um "re-
forço do cumprimento fiscal" des-
tes setores de risco, o que, por sua 
vez, "conduziu a um incremento das  
bases tributáveis". 

Embora não seja possível distin- 

O impacto do e-fatura 
para travar a evasão 
fiscal não é 
mensurável" de forma 
direta, porque se 
insere num conjunto 
de mais medidas 
DIREÇÃO DA AT 

Resposta oficial ao Negócios 

guir quanto deste aumento diz res-
peito ao crescimento económico, a 
subida da basetributável nos setores 
de risco fica bastante acima da que se 
verificou no total de sujeitos passivos 
de IVA (21%), segundo os mesmos 
dados daAT ao Negócios. Já as fatu-
ras emitidas e comunicadas (em to-
dos os setores) através do e-fatura su-
biram 27%, ultrapassando a fasquia 
dos 5,6 mil milhões no final de 2018. 

E-fatura não chega para 
medir luta à fraude, diz Fisco 
"O impacto do e-fatura para travar 
a evasão fiscal não é diretamente 
mensurável, uma vez que se insere 
num conjunto mais vasto de medi-
das", considerou a direção daAT, li-
derada por Helena Borges, numa 
resposta ao Negócios. Entre as res-
tantes medidas estão a fatura da sor-
te, a certificação dos programas de 
faturação ou os sistemas de pré- 

preenchimento, diz a AT. 
Além disso, o Fisco destaca a 

melhoria no `Gap do IVA (que 
mede a diferença entre o IVA efeti-
vamente cobrado e aquele que, em 
teoria, devia ser cobrado, dada a 
evolução da economia e as caracte-
rísticas do imposto). 

O que deve ser assumido como 
ganhos do combate à fraude fiscal se-
parou, recentemente, o Tribunal de 
Contas e a AT. No parecer à Conta 
Geral do Estado de 2017, o Tribunal 
de Contas disse que o Fisco estava a 
assumir mais indicadores do que de-
via e, por isso, a dar uma "ideia des-
proporcionada" dos resultados alcan-
çados. Segundo o Tribunal de Con-
tas, o combate à fraude e evasão fiscal 
rendeu aos cofres do Estado 238 mi-
lhões de euros, bem abaixo do avan-
çadopelaAT que, na alturajustificou 
as divergências com limitações no sis-
tema de informação. II 
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DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

A campanha do IRS deste 
ano está só a começar. 
O que deve saber 

PERGUNTAS A 
PAULO RALHA 
Presidente do Sindicato dos 

Trabalhadores dos Impostos 

"Propaganda do e-fatura mascara 
os resultados do combate à fraude" 

Terminou a 25 de Fevereiro a data para os contribuintes validarem no Por-

tal das Finanças as faturas que ainda se encontrassem suspensas, à espera 

de informação adicional. Até à entrega da declaração, há ainda vários pas-
sos a cumprir. 

O
RECLAMAÇÃO DOS VALORES FINAIS 
APRESENTADOS PELO FISCO 

Até 15 de Março a Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), deverá publicar 

no Portal das Finanças os valores finais das deduções respeitantes a cada 

contribuinte. Além dos valores que já contavam no e-fatura, e que serão 

agora validados pelo Fisco, serão incluídos outros, nomeadamente os re-

lativos a despesas realizadas junto de entidades públicas, como hospitais 

ou universidades. Nessa altura, o contribuinte deverá verificar se as fatu-

ras que tem em seu poder coincidem com os valores apresentados. Caso 

não coincidam, poderá reclamar até 31 de Março, mas apenas relativamen-

te às despesas de saúde, educação, habitação e lares. A reclamação não 

suspense o processo de entrega da declaração. 

O

INSCRIÇÃO MANUAL DE ALGUNS VALORES 
NA DECLARAÇÃO PRÉ-PREENCHIDA 

A alternativa à apresentação de uma reclamação, que poderá não ter re-

sultados imediatos, é depois, na declaração de IRS que há-de aparecer pré-

preenchida com as deduções à coleta, alterar manualmente os valores, re-

jeitando aqueles que lá forem inscritos pelo Fisco. Nesse caso, é necessá-

rio que tenham guardado todas as faturas do ano. Atenção que já o nâo po-

derão fazer na dedução das despesas gerais familiares ou do benefício fis-

cal do IVA. Essas, se as faturas não tiverem sido devidamente validadas, 

perdem-se em definitivo. 

PRAZO ALARGADO PARA PREENCHER 
E ENTREGAR O IRS 

A partir deste ano, os contribuintes passam a ter um prazo alargado para 

entregara sua declaração de impostos, entre 1 de abril e 30 de junho, seja 

este dia útil ou não. É mais um mês do que até agora, mas o Fisco compro-

mete-se a manter a rapidez nas devoluções dos reembolsos - no ano pas-

sado chegaram a ser dez dias - pelo que quanto mais cedo entregar, mais 

cedo recebe. 

OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO CONJUNTA 
OU PELA SEPARADA 

Um aspeto a ter em conta no momento da entrega da declaração de rendi-

mentos é, no caso dos contribuintes casados ou unidos de facto, a opção 

pela tributação conjunta ou pela tributação separada. esta última passou 

a ser a regra, mas o contribuinte pode sempre optar pela conjunta, caso 

esta lhe seja mais favorável. Por isso, antes de submeter o seu IRS o sujei-

to passivo deverá fazer uma simulação e verificar qual das opções lhe per-

mite aproveitar melhor as deduções à coleta. 

O

SE TIVER IMPOSTO A PAGAR, 
PODE OPTAR PELO DÉBITO DIRETO 

Submetida a declaração de IRS, se tiver reembolso a receber, isso deverá 

acontecer, se se mantiver o ritmo dos últimos anos, em duas ou três sema-

nas. Tendo imposto a pagar, e para evitar esquecimentos e coimas, uma op-

ção pode ser o pagamento por débito direto. Para tal deve aceder ao Portal 

das finanças e alterar a sua "informação financeira", indicando o IBAN e quais 
os impostos que pretende passar a pagar dessa forma. 

O presidente do STI diz que a 

economia paralela continua 

elevada e que a "propaganda" 

em torno do e-fatura não aju-

da a que se tenha essa cons-
ciência. 

O facto de quase tudo poder 
ser feito pela net mudou 
muito a relação entre funcio-
nários e contribuintes? 
Mudou bastante e é preciso 

continuar. Hoje em dia, para a 
maior parte dos contribuintes, 
não faz sentido a deslocação às 
Finanças. E também não se jus-
tifica ter técnicos altamente es-
pecializados a fazer atendimen-
to público quando deviam estar 
a efetuar tarefas de maior com-
plexidade técnica. 

E estão? 
Há uni problema na área do 

património, que ainda absorve 
um elevado número de recursos 
em consultas de matrizes, veri-
ficação de áreas, pedidos de in-
formações que estão disponíveis 
gratuitamente on I i ne, etc. Essas 
tarefas consomem muito tempo 
e não geram mais valias para o 
Estado. Continuamos a ter uma 
base de dados patrimonial no fis-
co, outra nas autarquias e outra 
nas conservatórias. 

Recebem reclamações dos 
contribuintes em relação aos 
automatismos? 
Muito pontualmente. Não 

são significativas. Quando aca-
bou o IRS em papel tememos 
muitas reclamações, mas não 
existiram porque o sistema vai 
buscar os dados que tem e auto-
maticamente faz a liquidação. 
Entre os infoexclu idos, onde po-
dia haver mais problemas, a li-
quidação do rendi mento é neu-
tra em 90% dos casos. 

66 
[Falta conciência] 
por parte dos 
cidadãos, 
anestesiados pelo 
discurso de que está 
a haver um grande 
combate [à fraude], 
e por parte dos 
governantes que 
estão acomodados 
com este discurso. 

Nos serviços as poupanças 
de tempo são significativas? 
Antigamente tínhamos equi-

pas de recolha de dados que di-
gitavam os dados das declara-
ções de IRS entregues em papel, 
nos programas informáticos que 
faziam a liquidação do imposto. 
Agora tudo isso é automático. 
Antes os reembolsos demora-
vam meses a ser efetuados, hoje 
são feitos em duas ou três sema-
nas. 

Por outro lado, não temos 
um Fisco com muita informa-
ção e uma desumanização do 
sistema? 
O Fisco tem de ter acesso a 

tudo, para conseguir detetar si-
tuações de incumprimento. Ten-
do mais dados, coloca-se o pro-
blema do seu tratamento e se 
não existirem mecanismos para 
isso e para fazer análises de ris- 

co, não vale a pena ter acesso a 
esses dados, que são demasiado 
extensos e impossíveis de tratar 
casuisticamente. 

Esses mecanismos existem? 
Existem, mas têm de ser mais 

aprofundados. Os sinais exterio-
res de riqueza, por exemplo. No 
desalfandegamento de uma via-
tura temos possibilidade de sa-
ber o seu valor e de ver logo se 
quem o adquiriu tem rendimen-
tos para isso. Podia ser automá-
tico, mas não está implementa-
do. O mesmo para a compra de 
uma casa, ou de unia aeronave. 
Se houvesse um sistema de aler-
ta, como existe por exemplo para 
as divergências no IRS, o proces-
so inspetivo era facilitado. E é só 
aproveitar a informação que já se 
tem. Mas há que ter meios e von-
tade política para isso. 

Os automatismos e pré- 
preenchimentos têm condu- 
zido à redução da fraude? 
Notou-se isso numa medida 

face à qual ainda hoje tenho sen-
timentos mistos: o e-fatura. Per-
mitiu que muitas atividades de 
pequeno comércio, onde havia 
uma grande fuga, deixassem de 
fugir, e potenciou um aumento 
de receita. Mas isso foi usado 
para efeitos de propaganda de 
que se estava a fazer um bom 
combate à fraude. Quando, na 
verdade, isso mascara a realida-
de, porque a economia paralela 
ainda representa 30% das tran-
sações do país. Esta propaganda 
em torno cio e-fatura e das recei-
tas do e-fatura não tem ajudado 
a que haja consciência disso. Por 
parte dos cidadãos, anestesiados 
pelo discurso de que está a haver 
um grande combate, e por parte 
dos governantes que estão aco-
modados com este discurso.•  FL 
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PRIMEIRA LINHA A TRANSFORMAÇÃO DIGITAL DO FISCO 

Como o Fisco está 
a sair do papel para o online 

O que está para vir O que já foi feito 

LANÇAMENTO DA FATURA 
SEM PAPEL E CÓDIGO QR 
A ideia é que os comerciantes fiquem 
dispensados de dar faturas em papel 

aos clientes, continuando, no entan-
to, obrigados a comunicar as transa-

ções à Autoridade Tributária (AT). Ao 

mesmo tempo, se o cliente o exigir, 
a fatura em papel terá de ser passa-

da. Também pode aceder à fatura no 
e-fatura ou recebê-la diretamente 

por e-mail enviado pelos emissores, 
por exemplo. Por outro lado, a cria-

ção de um QR Code, um código de 
barras que, juntamente com um có-
digo único de documento, permitirá 
aos contribuintes declararem fatu-
ras ao Fisco mesmo sem número de 
contribuinte. Será também criada, 
numa segunda fase, uma app para 
facilitar o processo. Estas medidas 
vão ser implementadas ao longo do 
primeiro semestre deste ano, garan-
tiu ao Negócios fonte oficial da AT, 
faltando ainda emitir um conjunto 

de regulamentação. 

MAIS PRÉ-PREENCHIMENTO 
NO IVA AUTOMÁTICO 
Depois de ter avançado com o pré-
preenchimento da declaração perió-
dica do IVA, em Novembro de 2018, 

o Fisco tem ainda previstas mais no-
vidades a este nível. Para já, estão 
abrangidos os sujeitos passivos com 
IVA trimestral e sem contabilidade 
organizada que apenas tenham emi-
tido faturas ou faturas recibo no Por-
tal das Finanças. Em 2019, diz o Fis-

co, o pré-preenchimento vai também  

abranger os campos da declaração 

relativos ao IVA dedutível. Será tam-
bém alargado o universo dos sujei-
tos passivos abrangidos, mas, para 

já, o Fisco não se compromete com 
detalhes nem com datas. 

IRS AUTOMÁTICO PARA 
MAIS CONTRIBUINTES 

IRS automático foi lançado em 

2017 e consiste no pré-preenchimen-

to de toda a declaração, que apenas 
terá de ser validada pelo contribuin-

te ou, se este nada fizer, considera-
se entregue no último dia do prazo 
legal. No primeiro ano esta modali-
dade esteve disponível apenas para 
os contribuintes sem dependentes a 
cargo e com rendimentos do traba-
lho dependente ou de pensões. Em 
2018, este mecanismo passou tam-
bém a incluir os agregados com de-
pendentes, bem como os sujeitos 
passivos com benefícios fiscais (des-
de que os mesmos fossem comuni-
cados ao Fisco). Este ano, o IRS au-
tomático chega aos contribuintes 
que façam aplicações em planos de 
poupança reforma (PPR). Segundo 
as Finanças, em 2018 foram abran-
gidos mais de metade do total de 

agregados em IRS. 

RESPOSTAS ATRAVÉS DO 
E-BALCÃO INTELIGENTE 
Lançado em 2014, o e-Balcão redu-
ziu a necessidade de o contribuinte 
deslocar-se presencialmente aos ser-
viços de Finanças. Agora, o Fisco está 
a preparar o "e-Balcão inteligente", 
que permita a resposta automatiza-

da a pedidos de esclarecimentos de 
baixa complexidade e um aumento 
da celeridade e da precisão da res-
posta da AT em todos os casos. 

RECUPERAR O IVA À SAÍDA 
ATRAVÉS DO TELEMÓVEL 
Os turistas de fora da Europa que fi-
zerem compras em Portugal de va-
lor superior a 50 euros e que por 
isso tenham IVA a recuperar podem  

fazer a necessária certificação atra-

vés de novos quiosques electrónicos 
localizados no aeroporto e que dis-
pensam as habituais idas aos bal-

cões e as também habituais filas de 
espera. O e-Tax Free é obrigatório 
desde o mês de Julho e pretende 

simplificar a vida aos viajantes. O 
Fisco está agora a preparar uma 

nova fase, para que seja possível 
certificar essas faturas através do 

telemóvel. 

MILHÕES 
Número de agregados 
familiares que no ano 
passado tiveram direito 
a IRS automático. 

MUDAR OS INDEPENDENTES 
NA RELAÇÃO COM O FISCO 
O Fisco está a preparar a criação de 
uma solução de mobilidade para ges-

tão integrada de atividade dos pro-
fissionais liberais. Basicamente, a 
ideia é, entre outras coisas, agilizar 
a emissão de facturas e simplificar e 
apoiar o cumprimento das chamadas 
declarações cadastrais, de início, al-
teração e cessação de atividade. Se-
rão também lançados alertas sem-
pre que se aproxima o fim de um pra-
zo para determinada obrigação fis-
cal ou se, por exemplo, se registar 
um aumento do volume de negócios 
que implique alterações ao nível do 
enquadramento em termos de IVA 
ou de IRS. A nova solução entrará em 
vigor entre 2019 e 2020, disse ao Ne-
gócios fonte oficial da AT, que salien-
ta a poupança de tempo e a maior fa-
cilidade no cumprimento das obriga-
ções fiscais para os profissionais li-

berais. 

O E-FATURA E A MUDANÇA 
DE PARADIGMA 
Foi a grande mudança no relaciona-
mento com o Fisco e no cumprimen-

to das obrigações declarativas. Des-
de 2015 que as faturas com o NIF do 
contribuinte são obrigatoriamente 

comunicadas às Finanças pelos emi-
tentes através do e-fatura. E são es-

sas faturas que, posteriormente, o 
Fisco levará em linha de conta para 

calcular as deduções à coleta a que 
cada pessoa terá direito. O resultado 

foi que as pessoas passara a pedir 

mais vezes fatura e os comerciantes 
viram-se obrigados a declarar mais 
rendimentos às Finanças. As funcio-
nalidades do e-fatura têm vindo a ser 
alargadas e hoje em dia já permitem 
pré-preencher grande parte das de-
clarações de rendimentos, viabilizan-
do também o IRS automático. 

DECLARAÇÕES PRÉ-PREEN-
CHIDAS E FIM DO PAPEL 
Desde o ano passado, para os ren-
dimentos de 2017, que passou a ser 
obrigatória a entrega da declaração 

de rendimentos através da internet, 
desaparecendo de vez as declara-
ções em papel. Em contrapartida, o 

2018 
IRS ONLINE 
Desde o ano passado 
que acabaram as 
declarações e IRS em 
papel. 

Fisco avançou com o IRS automáti-
co, considerando que seria uma for-
ma de responder a casos de contri-
buintes com baixos rendimentos 
que não se entendessem com a net. 
Mesmo que não entregassem a de-
claração, esta seria preparada de  

forma automática pelo Fisco e dada 

como recebida no último dia do pra-
zo, sem coimas para o contribuinte. 

PAGAMENTOS ONLINE 
E POR DÉBITO DIRETO 
Os contribuintes já podiam pagar os 

impostos nos serviços de finanças 
ou através dos CTT ou do Multiban-

co, modalidades que exigem contro-
lo dos prazos de pagamento. Mas 

desde março de 2018 que os passou 
também a ser possível o pagamen-

to de impostos por débito direto nas 
contas bancárias dos sujeitos passi- 

vos. Para isso basta aceder ao Por-
tal das Finanças, confirmar o IBAN 

em causa e escolher se o pagamen-
to é recorrente ou pontual, bem 
como o imposto que o contribuinte 
pretende pagar por aquela via: IRS, 
IRC, IMI ou IUC. 

FIM DOS ARQUIVOS EM PA-
PEL PARA AS EMPRESAS 
As empresas que tenham arquivos 
digitais alojados em servidores lo-
calizados em países da União Euro-
peia (UE) deixaram, a partir do iní-
cio deste ano, de ser obrigadas a 
guardar faturas em papel, podendo 
optar apenas pelos ditos arquivos 
digitais. Mesmo as faturas e demais 
comprovativos que sejam recebidos 
em papel poderão ser digitalizados 
e guardados dessa forma. O arqui-
vo digital obrigará os contribuintes 
a garantirem que os documentos se 
manterão integralmente durante o 
período legal de 12 anos, nomeada-
mente assegurando a existência de 
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As Finanças têm vindo a intensificar o seu 
investimento nos sistemas informáticos e, 
segundo fonte oficial, entre 2015 e 2018 
o valor rondou os 600 milhões de euros. 
Além das medidas mais emblemáticas de 
simplificação, este ano há outras a caminho. 

PERGUNTAS A 
PAULA FRANCO 
Bastonária da Ordem dos 

Contabilistas Certificados 

"IVA automático tem 
problemas que obrigam 
a verificações cuidadosas" 

cópias de segurança. Em caso de ins-

peção, tudo deverá também ser colo-

cado à disposição da AT, garantindo-

se os meios eletrónicos que permitam 

o acesso a toda a informação por par-

te dos inspetores. Para as empresas 

que optem por ter os seus arquivos 

alojados em países de fora da UE terá 

de haver ainda um período de adap-

tação pelo que terão de guardar o pa-

pel durante mais um ano, até Janeiro 

de 2020 e terão de obter autorizações 

por parte da Autoridade Tributária e 

Aduaneira 

SERVIÇOS ON-LINE PARA 
:,ENHOPIDS E INQUILIN 
O e-arrendamento foi a novidade de 

2017 e, a partir dessa altura, todos os 

contratos de arrendamento passaram 

a ter de ser declarados online, atra-

vés do Por :al das Finanças e da pági-

na pessoal do proprietário do imóvel. 

Além disso, também os recibos de 

renda passaram de ser emitidos pela 

mesma via. Num e noutro caso, foram 

excecionados senhorios com 65 anos 

ou mais ou quem receba rendas mui-

to baixas. Com  o e-fatura, as Finan-

ças passaram a ter uma maior e mais 

consistente informação sobre o mer-

cado do arrendamento e, sobretudo, 

passaram a controlar diretamente os 

rendimentos prediais obtidos pelos 

contribuintes, o que teve reflexos di-

retos na dimensão do mercado para-

lelo. 

A partir de 2020 a declaração da In-

formação Empresarial Simplificada 

IES passará a ser pré-preenchida pelo 

Fisco, com base nos elementos de fa-

turação das empresas que lhe passa-

rão a ser enviados para o efeito atra-

vés do chamado ficheiro SAF-T. Este 

permitirá à AT a inserção, de forma 

automática, das demonstrações fi-

nanceiras e outra informação conta-

bilística previstas nos quadros dos 

Anexos A e I dalES. Uma vez que este  

novo sistema implica uma revisão dos 

sistemas informáticos, para que os 

contabilistas possam garantir que os 

dados enviados são exatamente aque-

les que o Fisco quer receber, o Gover-

no decidiu adiá-lo para 2020. Assim, 

para já, só as entidades que procedam 

à entrega da IES a partir do segundo 

semestre deste ano é que começarão 

a beneficiar das novas regras de sim-

plificação. 

PEDIDOS DE CERTIDOES 
E DE COMPROV4TIV3r,  
Não só a entrega de IRS, como tam-

bém os pedidos de comprovativos ou 

outras certidões podem ser extraídos 

diretamente do Portal das Finanças 

pelos contribuintes, a partir das suas 

páginas pessoais. No caso do IMI, por 

exemplo, as cadernetas prediais po-

dem igualmente ser pedidas pela in-

ternet. 

Esta foi uma novidade criada a par 

com o e-fatura e veio permitir que as 

chamadas guias de transporte, que 

têm obrigatoriamente de acompanhar 

o transporte de mercadorias, sejam 

2020 
IES 
A partir do próximo ano, 
a declaração da IES vai 
ser pré-preenchida pelo 
Fisco. 

emitidas em tempo real. O e-circula-

ção permite não só inserir e emitir do-

cumentos de transporte, mas também 

emitir guias de aquisição, ou consul-

tar os guias de transporte, seja pelos 

destinatários, seja pelos agentes fis-

calizadores. 

A bastonária da Ordem dos 

Contabilistas Certificados diz 

que detetaram problemas nas 

novas declarações pré-preen-
chidas do IVA. 

Os automatismos mudaram 
a forma de o Fisco se rela-
cionar com os contribuin-
tes? 
Os automatismos podem aju-

dai-  num prévio controlo das si-
tuações. Mas nunca podem ser 
tomados corno rigorosos. Haven-
do situações que possam desvir-
tuar o automatismo, das têm 
sempre de ser confirmadas. 

Pode dar um exemplo? 
Na declaração de IVA, no 

novo IVA automático, verificá-
mos que o sistema não está a re-
conhecer de forma correta a data 
de emissão da fatura e a data da 
prestação do serviço. A pessoa 
tem cinco dias paro emitira fritu-
ra, mas se calhar numa passagem 
de mês, pode ser que a fatura vá 
já no tri mestre sego i nte. Ora isso 
pode levantar problemas do pon-
to de vista das regras da exigibili-
dade do IVA e daquilo que vai à 
declaração, para efeitos de im-
posto. E pode também obrigar a 
corrigir declarações, com tudo o 
que daí pode advir. 

O IVA automático é ainda 
uma novidade. Detetaram 
mais alguma coisa? 
O que verificámos nesta últi-

ma declaração trimestral é que há 
mecanismos que na pratica de-
pois não estão corretos, nomea-
damente nas isenções, no IVA de-
vido pelo adquirente. E por isso, 
não convém pura e simplesmen- 

te aceitar o automatismo. Aliás, a 
própria AT avisa logo que, se algo 
não estiver bem, tem de ser cor-
rigido em conformidade e que 
isso é responsabilidade do con-
tribuinte. Para os contabilistas 
não é dificil detetar problemas ou 
inexatidões, mas para os contri-
buintes não especialistas é bem 
mais complexo. 

Qual o balanço geral que faz 
dos automatismos e pré-
preenchimentos introduzi-
dos nos últimos anos pelo 
Fisco? 
Os automatismos são bons, 

são positivos, mas para os haver 
é porque alguém carregou os da-
dos previa vente, seja pela emis-
são das faturas, seja pela sua va-
lidação... eles não aparecem lá por 
acaso. Os automatismos ajudam 
a um certo controlo, mas não po-
dem ser dados corno certos, têm 
de ser sempre eles próprios pre-
viamente controlados antes de 
serem aceites. A legislação fiscal 
é complexa e, nomeadamente no 
caso do IVA, tem regras muito 
próprias. Não posso achar que 
possa haver automatismos total-
mente de confiar. Ajudam. po-
dem ajudar a submeter as decla-
rações com alguma confiança, 
mas têm sempre de ser controla-
dos. E isso vale para todos os im-
postos, incluindo para o IRS. 

E acredita que são de facto 
uma boa forma de comba-
ter a fraude e evasão? 
A Igionas medidas, como o e-

fatura, vieram permitir um cru-
zamento de informação que tem 
efeitos relevantes no combate à 
evasão fiscal mas não dispensa a 
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Não convém pura 
e simplesmente 
aceitar o automa-
tismo. A própria 
AT avisa que se 
algo não estiver 
bem, tem de ser 
corrigido em 
conformidade 
e que isso é 
responsabilidade 
do contribuinte. 

formação de urna forte consciên-
cia da cidadania fiscal. Do lado do 
Estado e AT, deverá também ha-
ver a sensibilidade de que as me-
didas adotadas devem reduzir a 
carga administrativa das empre- 
sas e contribuir para ui] maior 

 transparênda. 

Diria que os vossos clientes 
estão mais atentos e mais 
cuidadosos? 
Houve de ¡neto unia mudan-

ça de mentalidade muito grande, 
na consciencialização de que 
cada fatura é importante e pode 
ter consequências. A cada vez 
maior consciência dos nossos 
clientes permite também que o 
trabalho do contabilista seja mais 
produtivo e eficiente. •  FL 
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O Ministério alugava carrinhas para trabalhadores receberem declarações de IRS. 

Raúl Coelho 

PRIMEIRA LINHA A TRANSFORMAÇÃO DIGITAL DO FISCO 

Quando os contribuintes 
andavam aos papéis... 

Tudo se passava aos balcões das Finanças, onde os funcionários 
avaliavam um a um cada documento. A DGCI instalava rulotes 
por todo o país e as filas chegavam a dar a volta ao quarteirão. 

Pedro Paiva 

As Carrinhas do IRS, como eram conhecidas, tinham horário alargado, para diminuir as filas de espera. Era comum o contribuinte levar dossiês com as várias faturas acumuladas no ano. 

FILOMENA LANÇA 

filomenalanca@negocios.pt  

A
o longo do ano, as fatu-
ras iam-se acumulando 
religiosamente lá em 
casa. De um lado as da 

saúde, de outro as da escola e dos li-
vros dos miúdos, mais as cartas do 
banco, com os juros da casa, as cartas 
dos seguros.:I'udo o que desse para o 
IRS era guardado religiosamente 
para voltar a ver a luz do dia lá para 
Abril do ano seguinte, para a entrega 
dadeclaração anuaL Nessa altura fa-
ziam-se contas, e a pasta das faturas 
rumava às Finanças, onde cada do-
cumento seria visto à lupa pelo fun- 

cionário que estivesse ao balcão. 
Hoje em dia, com a declaração de 

IRS à distância de um dique (para 
quem usa computador e tem inter-
net) e muitos dos campos já pré-
preenchidos, as filas que então se for-
mavam nas Repartições passaram à 
história e praticamente tudo se pode 
fazer em casa, enfrentando-se ape-
nas o incómodo de eventuais baixas 
no Portal das Finanças, causadas 
pelo excesso de acessos nos últimos 
dias do prazo. 

Antes dos automatismos a que 
todos já nos habituámos, havia que 
preencher em casa, à mão, os im-
pressos em papel, de cor diferente, 
consoante a categoria de rendimen-
tos. E começavam aí as dores de ca-
beça. Primeiro, somar as faturas 
uma a uma e voltar a somar, para ve-
rificar o resultado. Depois, descor- 

tinar em que campo do impresso ha-
veria de entrar cada valor. E nem 
era possível copiar pela declaração 
do ano anterior porque todos os 
anos os modelos eram diferentes. 

Estava-se no início dos anos 90, 
a reforma do IRS, de 1989, acabara 
de entrar em vigor. Se, por um lado, 
tudo era novo em matéria de impos-
tos, por outro, havia vícios do passa-
do em que contribuintes e serviços 
de Finanças insistiam em incorrer. 
Como aquele de levar para as Finan-
ças a pasta dos comprovativos para 
aí serem verificados um a um pelos 
zelosos funcionários, que procura-
vam recibos de cremes de beleza en-
tre os medicamentos ou romances 
nas faturas dos manuais escolares.. 

Naverdade, °código do IRS nun-
ca a tal obrigou, mas a maioria das 
pessoas preferia fazê-lo, até porque  

no próprio impresso havia um cam-
po onde o funcionário podia atestar 
que as despesas dos abatimentos ti-
nham sido verificadas, o que, à parti-
da, afastaria uma futura inspeção. 

Nas Finanças, a campanha de en-
trega do IRS era preparada com an-
tecedência. Reforçava-se o serviço 
ao balcão com mais funcionários e 
abria-se urna bolsa de candidatos a 
horas extraordinárias. Em zonas 
mais populosas, como a grande Lis-
boa ou o grande Porto, os balcões fi-
cavam abertos até mais tarde e o Mi-
nistério das Finanças alugava rulo-
tes que eram estacionadas em locais 
estratégicos do centro e onde a então 
Direção-Geral das Contribuições e 
Impostos disponibilizava funcioná-
rios para receberem as declarações 
de IRS. Apesar do alargamento de 
horários, as filas eram inevitáveis e,  

tanto nos serviços, como nas rulotes, 
não raro davam avolta ao quarteirão, 
obrigando a esperas de várias horas 
para entregara declaração. 

Seria assim por muitos anos, até 
que,jáno novo século, as declarações 
começaram a ser pré-preenchidas, 
primeiro cornos rendimentos, depois 
já com algumas deduções à coleta e, 
hoje em dia, em alguns casos, mesmo 
coma possibilidade de opção por um 
IRS automático. Desde 2018 que as 
declarações empapei desapareceram 
e o online passou a ser o meio obriga-
tório de entrega da declaração de ren-
dimentos. Mais rápido, seguramen-
te, menos trabalhoso também e com 
a diferença de que, se antes havia um 
funcionário que via os comprovativos, 
hoje em dia eles estão lá, no sistema, 
proporcionando ao Fisco uma dose 
de informação como nunca teve. ie 


